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A Empresa 

  

A Metalúrgica Hassmann S.A. está localizada em Imigrante, Rio Grande do Sul, a 120 
Km de Porto Alegre. A empresa foi fundada em 01 de outubro de 1955, sob a 
denominação inicial de HASSMANN e LAGEMANN LTDA, sendo posteriormente, em 01 
de janeiro de 1961, alterada para uma empresa individual de nome KARL HASSMANN. 
Em 06 de dezembro de 1971 foi transformada em sociedade anônima, com a 
denominação atual de METALÚRGICA HASSMANN S.A. 

Inicialmente eram produzidas aberturas, portas, janelas, grades de ferro, e esquadrias 
em geral. Em 1961 foi iniciada a produção em série, principalmente, de porcas e 
posteriormente de parafusos, assim como elementos de fixação em geral. 

Atualmente a Metalúrgica Hassmann S.A. ocupa um lugar de destaque na área de 
fixadores, tendo uma capacidade instalada para produzir mais de vinte mil diferentes 
tipos de parafusos, rebites e peças especiais, seguindo sempre um rígido padrão de 
qualidade. Decorrente desta capacidade, a Hassmann tem uma sólida posição no 
mercado, fornecendo seus produtos para as Indústrias Automotivas, de Equipamentos 
Agrícolas, Eletroeletrônicas, entre outras. 

Av. Dr. Ito João Snel, n° 178 - Centro 
CEP 95885-000 - Imigrante - RS 

Fone (51) 3754-0700 

www.hassmann.com.br 
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Política da Qualidade 

“Atuar buscando a Melhoria Contínua dos processos e produtos, visando o 

atendimento aos requisitos dos clientes e a sua satisfação.” 

 

 

 

 

Política de Segurança do Produto 

“Produzir elementos de fixação procurando minimizar os riscos, em especial, 

daqueles identificados como de segurança.” 

 

 

 

 

Política Ambiental 

 “Produzir e comercializar Elementos de Fixação para o mercado interno e 

externo, minimizando os Impactos Ambientais com base na prevenção da poluição, 

no que diz respeito à contaminação do Meio Ambiente (córregos, rios, solo, etc.) 

localizados no município de Imigrante. 

Buscar a Melhoria Contínua dos processos produtivos e dos produtos, 

procurando reduzir e controlar os Impactos Ambientais existentes, na prevenção da 

contaminação provocada pelo uso do óleo e da geração de resíduos. 

Conhecer e atender os Requisitos Legais (Municipais, Estaduais e Federais), 

assim como os Requisitos de Clientes relacionados aos Aspectos Ambientais das 

atividades da Metalúrgica Hassmann S.A.” 
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Código de Conduta Ética 

A Metalúrgica Hassmann S.A., empresa atuante no mercado desde 1955, 
onde prevalece a valorização do ser humano, o respeito e a preservação do meio 
ambiente, a relação de comprometimento e responsabilidade entre a empresa e 
seus colaboradores, estabelece um Código de Conduta Ética, para nortear o 
comportamento moral da Organização. 

A Direção e os Colaboradores, familiarizados com este Código de Conduta 
Ética, estabelecem práticas, no ambiente de trabalho, e com seus clientes, 
fornecedores e subcontratados, assegurando o cumprimento destes preceitos 
éticos. 

 

 

Presentes e brindes 
A Metalúrgica Hassmann S.A. e seus colaboradores não podem aceitar ou 

oferecer presentes e brindes de seus fornecedores, clientes ou subcontratados. 
 
 

Pagamentos indevidos 
A Metalúrgica Hassmann S.A. e seus colaboradores realizam negócios com 

alto padrão de integridade e dentro dos limites da lei, assegurando a não 
aceitação de subornos e propinas, assim como, oferecer subornos, propinas e 
pagamentos similares a terceiros com ou sem vínculo com a nossa empresa. 

 
 

Mão-de-obra infantil/escrava 
A Metalúrgica Hassmann S.A. cumpre as leis vigentes em todas as esferas, 

não utiliza e recrimina o uso de mão-de-obra infantil, escrava ou involuntária. 
 
 

Remuneração e jornada de trabalho 
A Metalúrgica Hassmann S.A., cumpre todas as leis trabalhistas e normas 

vigentes, em relação a remuneração e jornada de trabalho. 
 
 

Discriminação 
A Metalúrgica Hassmann S.A., apoia a diversidade e oportunidades iguais 

de emprego, cumprindo as leis locais em vigor referentes à discriminação. 
 
 

Meio ambiente 
A Metalúrgica Hassmann S.A., respeita e protege o meio ambiente, 

realizando suas operações de acordo com os requisitos de seus clientes, leis e 
normas em vigor, no âmbito municipal, estadual, federal e demais países com 
quem trabalha. 

 
 

Fonte de minerais – minerais de conflito 
A Metalúrgica Hassmann S.A. atende a Política de Minerais de Conflito de 

seus clientes, cujos requisitos incluem informações referentes a fonte e a origem 
dos Minerais de Conflito, que eventualmente compõem e são fornecidos nas 
peças / materiais. 

 
 

Saúde e segurança 
A Metalúrgica Hassmann S.A., tem o compromisso com a segurança e a 

saúde de seus colaboradores, realizando suas operações de acordo com as leis e 
normas vigentes, assim como, fornecer um ambiente de trabalho seguro, apoiando 
a prevenção de acidentes e minimizando os riscos de saúde. 
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Informações confidenciais 
A Metalúrgica Hassmann S.A., cumpre as leis e normas vigentes referentes 

às informações pessoais, proprietárias e confidenciais, assim como, em relação a 
proteção, uso e divulgação de informações de seus colaboradores, fornecedores, 
clientes e subcontratados. 

 
 

Denúncia anônima, quanto às condutas impróprias 
A Metalúrgica Hassmann S.A., tendo em vista a sua Reponsabilidade 

Corporativa (Item 5.1.1.1 – IATF 16949:2016), encoraja todos os funcionários, que 
porventura tenham testemunhado algum ato impróprio, que denunciem o fato, 
anonimamente, por meio do telefone 51 3754 1135, a fim que sejam tomadas as 
devidas atitudes, para eliminação de eventuais práticas impróprias. 
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1.0 - Objetivo 

A Hassmann possui como princípio a manutenção de um regime de parceria 
com os seus Fornecedores, baseado no pleno atendimento de nossas necessidades 
e de nossos clientes e, consequentemente, o alcance do sucesso nos negócios para 
ambas as partes. 

Nestas condições, o presente Manual de Fornecedores busca estabelecer 
uma sistemática para a Homologação, Manutenção e Acompanhamento dos 
fornecedores, a fim de garantir a qualidade dos produtos e serviços adquiridos e a 
preservação ambiental, de forma que estes estejam em conformidade com os 
requisitos especificados e que os resíduos descartados tenham o tratamento 
adequado. 

Os presentes requisitos aplicam-se aos fornecedores que impactam no 
produto final da Metalúrgica Hassmann S.A., ou possuem algum apontamento no 
quadro de Aspectos e Impactos Ambientais.  

Fornecedores de material de escritório, assim como, de alguns outros 
insumos, que não são utilizados na produção e entrega do produto da Metalúrgica 
Hassmann, não estão contemplados no escopo deste manual. 

 

2.0 - Divisão dos Fornecedores 

Os Fornecedores da Metalúrgica Hassmann S.A. são divididos, conforme 
segue, de acordo com o tipo produto ou serviço fornecido / prestado: 

 Fornecedores Diretos; 
 Fornecedores Indiretos; 
 Fornecedores Receptores; 
 Fornecedores Prestadores de Serviços; 

 

2.1 - FORNECEDORES DIRETOS 

Fornecedores diretos são aqueles que estão ligados diretamente com o 
produto final. A Metalúrgica Hassmann considera como Fornecedores Diretos todos 
aqueles que fornecem os seguintes itens ou serviços: 

 Matéria-prima (aços); 
 Tratamento Térmico; 
 Tratamento Superficial; 
 Aplicação de Elementos Travantes (Trava Química ou Mecânica); 
 Serviços de Usinagem; 
 Componentes e Subcomponentes (arruelas, porcas, parafusos especiais). 

 
Nota: os produtos podem ser fornecidos pelos fabricantes ou distribuidores / 

importadores. No caso de distribuidor / importador, poderá ser solicitado documentos 
a parte. 
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2.1.1 - Homologação de Fornecedores Diretos 

A Hassmann busca desenvolver o Sistema Gestão da Qualidade de seus 
Fornecedores Diretos, com o objetivo de obter conformidade dos mesmos aos 
requisitos da IATF 16949. Para isso, além dos requisitos já listados neste Manual, 
são definidas metas anuais com base nos requisitos da IATF, os quais são 
informados a partir de cartas. 

Caso o fornecedor já esteja com seu Sistema da Qualidade certificado na 
IATF 16949 e cujo escopo é relativo aos produtos a serem adquiridos pela 
Hassmann, solicita-se envio de cópia do certificado e neste caso não se aplica a 
carta de metas em questão.  

Caso o fornecedor esteja certificado na ISO 9001, cujo escopo é relativo aos 
produtos a serem adquiridos pela Hassmann, e possuir Licença de Operação, 
solicita-se envio de cópia dos mesmos. Entretanto, se o fornecedor não for 
certificado, ele não pode ser homologado, salvo derroga da Hassmann, com a 
anuência do cliente interessado. 

Na mesma linha, a Hassmann também busca desenvolver o Sistema de 
Gestão Ambiental dos seus Fornecedores Diretos com base no Questionário de 
Autoavaliação Ambiental (Anexo 01). O preenchimento deste questionário é 
mandatório para a homologação, todavia, para os fornecedores certificados na ISO 
14001, não é necessário preencher o campo III. 

Notas:  

 Mesmo não sendo obrigatória, a Auditoria de Processo pode ser utilizada, a 
critério do Controle da Qualidade, com o objetivo de promover uma melhoria no 
fornecedor ou para homologá-lo como fornecedor de item de segurança.  

 Em função dos requisitos específicos dos clientes da Hassmann, documentos 
adicionais podem ser solicitados, caso o fornecedor esteja envolvido com este 
cliente da Hassmann. 

 

2.1.1.1 - Manutenção da Homologação de Fornecedores Diretos 

Sistematicamente a Hassmann verifica a validade dos documentos de seus 
Fornecedores Diretos. Esta checagem é realizada por meio da verificação da 
manutenção da certificação e da validade dos demais documentos solicitados. Caso 
algum documento estiver fora do prazo de validade, o fornecedor deve apresentar a 
“Declaração de Prorrogação”, ou o “Protocolo de Renovação”, no qual conste o 
número do processo de renovação do mesmo. 

Se o requisito acima não for seguido, o fornecedor pode ser desqualificado, 
perdendo a homologação e, desta forma, sendo excluído da Lista de Fornecedores 
Diretos Homologados. 

Nota: outras questões, como a inexistência de operação de compra por 
períodos superiores a 24 meses, também podem ser um motivo para exclusão do 
fornecedor da Lista de Fornecedores Diretos Homologados. 
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2.1.2 - Homologação de Fornecedores Diretos de Itens de Segurança 

Para o fornecedor ser homologado para o fornecimento de itens de 
segurança, além do cumprimento dos requisitos já listados no item 2.1.1, o 
fornecedor também deve, obrigatoriamente, passar por uma Auditoria de Processo, 
a ser previamente agendada e realizada por um Auditor da Qualidade da 
Metalúrgica Hassmann.  

Como guia na condução desta auditoria é utilizada a Lista de Verificação 
(Anexo 02), entretanto, dependendo dos requisitos específicos do cliente final do 
produto, pode ser utilizado um check list adicional. 

A pontuação mínima a ser atingida nesta auditoria está definida no Quadro de 
Homologação dos Fornecedores Diretos, item 2.1.3. Para cada item da lista de 
verificação deve ser atribuída uma pontuação, sendo que, questões com pontuação 
abaixo de 8 requerem um Plano de Ação do fornecedor.  

Notas: 

 No caso de fornecedores de Aço, para ser homologado para o fornecimento 
de Itens de Segurança, não é obrigatória a realização da Auditoria de Processo, 
entretanto, é mandatório que o fornecedor tenha, no mínimo, a Certificação ISO 
9001; 

 Conforme demanda comercial, outros fornecedores podem ser auditados com 
o intuito de avaliá-los, objetivando promovê-los a Fornecedores de Itens de 
Segurança. 

 

2.1.2.1 - Manutenção da Homologação de Fornecedores Diretos de Itens 
de Segurança 

Com a finalidade de garantir a manutenção das condições de fornecimento, 
os Fornecedores de Itens de Segurança devem ser reciclados a cada 2 anos, 
passando por uma nova Auditoria de Processo. Entretanto, conforme os requisitos 
específicos do cliente final do produto, esta frequência pode ser ajustada de acordo 
com a demanda do cliente. 

Notas: 

 Na reavaliação, mesmo ficando com uma nota abaixo de 80%, o fornecedor 
pode continuar homologado para fornecer itens de segurança, desde que apresente 
um Plano de Ação consistente, objetivando a correção dos desvios apontados na 
auditoria; 

 A inexistência de operação de compra por períodos superiores a 24 meses 
podem ser motivo para prorrogar a Auditoria de Processo. Entretanto, neste caso, o 
fornecedor passa ser somente homologado, perdendo o status de fornecedor de 
itens de segurança. 
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2.1.3 - Quadro de Homologação dos Fornecedores Diretos 

A homologação dos Fornecedores Diretos se dá com base no quadro abaixo, 
onde o nível de atendimento dos requisitos determina o tipo de homologação do 
fornecedor: 

Homologação do 
Fornecedor 

Requisitos 

Auditoria de 
Processo 

(Pontuação %) 

Certificação do 
Fornecedor 

Carta de 
Metas 

Ações 

Homologado 
para Item de 
Segurança 

≥ 80 

IATF 16949 
 

Não Aplicável 
Conforme pontuação da 
Auditoria de Processo 

ISO 9001:2015 
 

Adequação 
necessária 

Conforme pontuação da 
Auditoria de Processo e/ou 

adequação necessária 

Homologado Não obrigatório 

IATF 16949 
 

Não Aplicável Não Aplicável 

ISO 9001:2015 
 

Adequação 
necessária 

Conforme adequação 
necessária 

Homologado 
Condicional 

Não obrigatório 
ISO 9001:2015 

Não adequado 
dentro do prazo 

solicitado 
Adequar conforme 

 necessário 

NÃO 
Homologado 

Caso o fornecedor não atender nenhum dos requisitos acima, não pode ser homologado, salvo 
derroga da Hassmann, com anuência do cliente interessado. 

Notas: 

 A homologação dos Fornecedores Diretos leva em consideração que toda 
documentação necessária foi disponibilizada no processo de homologação, como 
por exemplo, o preenchimento do Questionário de Autoavaliação Ambiental e o 
fornecimento de uma cópia da LO; 

 Estando o fornecedor homologado, conforme o quadro acima, independente 
do tipo de homologação, ele passa a constar na Lista de Fornecedores Diretos 
Homologados. 

 No caso de fornecedor de item de segurança, o auditor poderá aprovar um 
fornecedor com uma nota inferior a 80%, desde que apresente uma Plano de Ação 
robusto. 
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2.1.4 - Desempenho e Gestão dos Fornecedores Diretos 

A Metalúrgica Hassmann avalia continuamente o desempenho de seus 
Fornecedores Diretos, gerando um indicador de fornecimento, que por sua vez, 
serve como referência para a gestão de cada fornecedor. 

 

2.1.4.1 - Avaliação de Desempenho dos Fornecedores Diretos  

Mensalmente os Fornecedores Diretos são avaliados quanto ao seu 
desempenho de fornecimento. Para tanto é utilizada a equação abaixo para calcular 
o IQF (Índice de Qualidade do Fornecedor), o qual é apurado para cada fornecedor 
direto: 

            

Onde: 

 Q - Qualidade: qualidade dos produtos fornecidos. Número de RNC’s 
(Relatório de Não Conformidade) no período: 

o Nenhuma:  100% o De 1 a 2:   75% 
o De 3 a 4:      50% o Mais de 4:   0% 

 
 
 

 E - Entrega: pontualidade de entrega, conforme informação comercial: 
 o Excelente:   100% 

o Muito Bom:      90% o Bom:            75% 
o Regular:           50% o Deficiente:    25% 

 

Nota: os fretes especiais devem ser informados pelo fornecedor, pois 
constituem em um aumento do risco de desabastecimento. 

 
 

 GQ - Grau de Relevância do aspecto Qualidade: GQ = 5 
 
 GE - Grau de Relevância do aspecto Entrega:     GE = 3 

 
 
 
 

 SG - Sistema de Gestão da Qualidade / Ambiental do cliente: a pontuação 
do Sistema de Gestão de Qualidade / Ambiental do fornecedor e conforme segue: 

o Fornecedor é certificado IATF 16949 e ISO 14001: 100% 
o Fornecedor é certificado IATF 16949: 75% 
o Fornecedor é certificado ISO 9001 e ISO 14001: 75% 
o Fornecedor é certificado ISO 9001: 50% 

 

 A – Resultado da Auditoria de Processo: resultado alcançado na Auditoria 
de Processo multiplicada por 10, para transformar o resultado em percentual.  

Nota: no caso de fornecedores não auditados, considerar nota Zero e passar 
o Grau de Relevância da Qualidade (GQ) para “6”. Ou seja, A = 0 e GQ = 6. 

 

Nota: o resultado do IQF mensal é apresentado em um indicador gerado 
especificamente para cada fornecedor direto. Neste documento, além dos dados 
para o cálculo do indicador, também estão contempladas as ocorrências de 
“Interrupções no Cliente Incluindo Retorno de Campo” e as “Notificações Especiais 
ao Cliente”, à título de informação. 
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2.1.4.2 - Classificação e Gestão dos Fornecedores Diretos  

O quadro abaixo define a classificação (conceito A, B, C, ou D) dos 
Fornecedores Diretos, conforme o resultado do IQF mensal. Este quadro também 
indica, como forma de gestão, as ações que devem ser conduzidas, de acordo com 
o resultado obtido por cada fornecedor direto. 

 

Classificação e Gestão dos Fornecedores Conforme Desempenho 

Classificação IQF 1° Mês 4° Mês 6° Mês 9° Mês 12° Mês 

A IQF ≥ 90 Prioridade para novos desenvolvimentos 

B 70 ≤ IQF < 90 Recomendado para novos desenvolvimentos 

C 60 ≤ IQF < 70  Plano de Ação Plano de Ação Plano de Ação Phase Out 

D IQF < 60 Plano de Ação Plano de Ação Plano de Ação Phase Out - 

Nota: o Plano de Ação tem o propósito de melhorar a classificação do 
fornecedor, evitando que o mesmo corra o risco de entrar em Phase Out, visto que a 
política da Metalúrgica Hassmann é de trabalhar apenas com fornecedores Diretos 
com Classificação A e B. Desta forma, os fornecedores com Classificação C e D tem 
respectivamente o prazo de 9 e 6 meses para retomar a classificação A ou B, caso 
contrário, são excluídos da base de fornecedores da Hassmann. 

 

2.1.5 - Requisitos de Fornecimento para Fornecedores Diretos 

Após o processo de homologação do Fornecedor Direto pela Metalúrgica 
Hassmann S.A., existem diversos requisitos específicos que devem ser seguidos. Os 
itens abaixo apresentam os requisitos mínimos, sendo que outros podem ser 
acrescentados por meio de envio de Cartas de Complemento a este Manual. 

 

2.1.5.1 - Amostras Iniciais e PPAP 

Para amostras iniciais deve ser utilizado o Manual do Processo de Aprovação 
de Peças de Produção (PPAP) na 4ª edição. A Metalúrgica Hassmann adota como 
padrão o PPAP Nível 3, exceto quando informado de outra forma no pedido de 
compra. 

A documentação do PPAP deve ser enviada em meio eletrônico, antes ou na 
mesma data da entrega das peças. A data de entrega das peças será definida na 
ordem de compra. 

A Metalúrgica Hassmann também solicita a todos os Fornecedores Diretos 
que realizem o cadastro de seus produtos fornecidos para a Hassmann no sistema 
IMDS, visando atender um requisito legal, além de ser um item obrigatório do PPAP 
- 4ª Edição e demais processos de aprovação de peças de montadoras e 
sistemistas.  

O IMDS é um cadastro requerido pelos clientes da cadeia automotiva e visa 
reportar informações dos produtos fornecidos aos mesmos (nome, número, peso, 
tipos de materiais, composições químicas dos materiais, fornecedores de 
componentes, semi-componentes e materiais, etc). 
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O cadastro dos produtos fornecidos à Metalúrgica Hassmann deve ser feito 
no site http://www.mdsystem.com/ e enviado para o ID da Hassmann n° 11020. O  

 

cadastro deverá ser feito de acordo com as recomendações do IMDS, que são 
encontradas no próprio site. 

Os demais manuais da AIAG/IQA (APQP, MSA, FMEA, CEP) também devem 
ser utilizados nas Edições vigentes. 

 

2.1.5.2 - Requisitos para Tratamento Térmico, Superficial e Pintura 

Os fornecedores de serviços de tratamento térmico e/ou fornecedores que 
realizem operações de tratamento térmico (próprio ou terceirizado) em peças 
adquiridas pela Hassmann devem atender os requisitos do Manual CQI-9 (AIAG).  

Os fornecedores de serviços de tratamento superficial e/ou fornecedores que 
realizem operações de tratamento superficial (próprio ou terceirizado) em peças 
adquiridas pela Hassmann devem atender os requisitos do Manual CQI-11 (AIAG).  

Os fornecedores de serviços de pintura e/ou fornecedores que realizem 
operações de pintura (próprio ou terceirizado) em peças adquiridas pela Hassmann 
devem atender os requisitos do Manual CQI-12 (AIAG).  

Este requisito consiste em realizar a Autoavaliação anualmente e submeter 
para a Metalúrgica Hassmann, juntamente com um Plano de Ação que deve ser 
elaborado para as questões não conformes. A avaliação desse requisito será 
periódica, a ser definida pela Hassmann, sendo que a avaliação poderá dar-se por 
Autoavaliação e/ou auditoria in loco. 

 

2.1.5.3 - Rastreabilidade e Retenção de Registros 

Os Fornecedores deverão manter um sistema de arquivamento de relatórios e 
registros da qualidade e processo, que permita a rastreabilidade e a busca de 
informações por um período de 30 anos. 

Se solicitado, o fornecedor deverá ser capaz de localizar e enviar os registros 
para a Metalúrgica Hassmann em um prazo de até 24 horas a partir da sua 
solicitação. 

 

2.1.5.4 - Minerais de Conflito 

Os Fornecedores devem declarar anualmente via formulário CMRT, a 
conformidade com a Política de Minerais de Conflito, informando a utilização dos 
minerais (cobalto, estanho, tântalo, tungstênio e ouro) e sua origem nos produtos 
fornecidos para a Metalúrgica Hassmann S.A. 

O documento CMRT deve obrigatoriamente estar preenchido na revisão mais 
atual, disponível no link http://www.responsiblemineralsinitiative.org/conflict-minerals-
reporting-template/, onde o mesmo pode ser baixado em arquivo Excel para o 
preenchimento. 
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2.1.5.5 - Substâncias REACH e RoHS 

Os Fornecedores devem declarar através de uma carta timbrada, com o logo 
da empresa, a conformidade com a versão mais recente da lista de materiais 
restritos dos regulamentos da União Europeia REACH e RoHS, e anualmente  

 

fornecer uma declaração atualizada com base nos produtos fornecidos para 
Metalúrgica Hassmann S.A. 

- Lista de restrição REACH 

https://echa.europa.eu/pt/candidate-list-table 

- Lista de restrição RoHS 

https://ec.europa.eu/environment/waste/rohs_eee/index_en.htm 

Caso algum produto fornecido à Metalúrgica Hassmann S.A. não atenda ao 
regulamento da União Europeia, o mesmo deve ser listado na declaração. 

Nota: essa declaração pode ser unificada, caso ambas estejam em 
conformidade. 

 

2.2 - FORNECEDORES INDIRETOS 

Fornecedores indiretos são aqueles que não estão diretamente ligados com o 
produto final, porém fornecem insumos necessários para a fabricação do produto 
final. São considerados Fornecedores Indiretos pela Metalúrgica Hassmann aqueles 
que fornecem os seguintes produtos: 

 Produtos Químicos; 
 Gases; 
 Embalagens 
 Paletes; 
 Ferramentas; 

 
Nota: os insumos podem ser fornecidos pelos fabricantes ou distribuidores / 

importadores. No caso de distribuidor / importador, poderá ser solicitado documentos 
a parte. 
 

2.2.1 - Homologação de Fornecedores Indiretos 

Para a homologação dos Fornecedores Indiretos, a Metalúrgica Hassmann 
S.A. solicita o envio da Licença de Operação do Fornecedor, que é obrigatória.  

A Hassmann também busca desenvolver o sistema da qualidade de seus 
Fornecedores Indiretos, com o objetivo de obter conformidade do fornecedor aos 
requisitos da ISO 9001.  

 Diferente do que ocorre com os Fornecedores Diretos, a Certificação ISO 
9001 não é obrigatória para os Fornecedores Indiretos. Desta forma, um Fornecedor 
Indireto pode ser Homologado, mesmo que não tenha a Certificação de seu Sistema 
de Gestão da Qualidade. 

A Hassmann também busca desenvolver o Sistema de Gestão Ambiental dos 
seus Fornecedores Indiretos, onde eventualmente pode ser solicitado o 
preenchimento do questionário ambiental (Anexo 01). 
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Quando dois ou mais fornecedores estiveram em igualdade de condições 
comerciais, a Hassmann dá preferência àquele que possuir seu Sistema de Gestão 
da Qualidade / Ambiental Certificado (ISO 9001, IATF 16949 e ISO 14001). 

 

2.2.2 - Visitas e Auditorias nos Fornecedores Indiretos 

Caso a Metalúrgica Hassmann S.A. julgar necessário, poderá realizar visitas 
ou auditorias de processo nos Fornecedores Indiretos Homologados. Estas visitas  

 

ou Auditorias não são mandatórias para a Homologação do Fornecedor Indireto e 
também não tem uma periodicidade definida. 

No mínimo com um mês de antecedência da data planejada para realização 
da visita ou auditoria, os encarregados do Controle da Qualidade e de Compras 
devem comunicar o fornecedor para agendar a data adequada. 

Em caso de Visitas, é gerado um Relatório de Visita, apontando os pontos 
positivos e os pontos negativos encontrados. Já em caso de Auditorias, elas são 
realizadas da mesma maneira como nos Fornecedores Diretos, utilizando a Lista de 
Verificação (Anexo 02) como guia para sua condução e são realizadas por auditores 
qualificados da Metalúrgica Hassmann e o número mínimo para a condução das 
auditorias é de um Auditor Lider, podendo ter ainda um ou mais Auditores Auxiliares. 

 

2.2.3 - Requisitos de Fornecimento para Fornecedores Indiretos 

Após o Fornecedor Indireto estar Homologado pela Metalúrgica Hassmann 
S.A., existem diversos requisitos específicos que devem ser seguidos. Os itens 
abaixo apresentam os requisitos mínimos, sendo que outros podem ser 
acrescentados por meio de envio de Cartas de Complemento a este Manual. 

 

2.2.3.1 - Fornecedores de Produtos Químicos e Gases 

Conforme o produto fornecido, é mandatório que os Fornecedores de 
Produtos Químicos e Gases enviem a Ficha de Emergência do produto em anexo à 
Nota Fiscal. 

Também é imprescindível que os Fornecedores de Produtos Químicos e 
Gases enviem para a Metalúrgica Hassmann S.A. a FISPQ do produto adquirido. 
Dependendo do produto fornecido, estes Fornecedores também devem enviar para 
a Hassmann o Boletim Técnico do produto.  

O envio da FISPQ e do Boletim Técnico deve ocorrer toda vez que for 
comprado algum produto novo, ou quando ocorrer alguma revisão nestes 
documentos – produtos adquiridos nos últimos 24 meses anteriores (dois anos) – 
sendo que devem ser enviados preferencialmente em formato eletrônico, para o e-
mail certificados@hassmann.com.br, ou em formato físico, anexo à Nota Fiscal.  

 

2.3 - FORNECEDORES RECEPTORES 

Fornecedores Receptores são considerados aqueles que recebem algum tipo 
de resíduo gerado durante o processo de fabricação. A Metalúrgica Hassmann 
considera como Fornecedores Receptores aqueles que coletam ou recebem algum 
tipo de resíduo gerado durante o processo produtivo, sendo eles: 
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 Embalagens Vazias de Óleo e de Produtos Químicos; 
 Óleo Contaminado; 
 Óleo Solúvel Usado; 

 
 Sucata Metálica; 
 Resíduos Classe I e II. 

 

2.3.1 - Homologação de Fornecedores Receptores 

 Os Fornecedores Receptores, devido ao alto grau de risco de causarem 
algum Impacto Ambiental, possuem uma sistemática de homologação diferenciada 
dos demais Fornecedores, onde o foco principal é a Avaliação Ambiental. 

Entre os Requisitos mandatórios para a Homologação do Fornecedor 
Receptor está o envio da cópia da Licença de Operação, dentro do prazo de 
validade, e que autorize o Fornecedor a promover a operação relativa a atividade 
contratada pela Hassmann. 

A Metalúrgica Hassmann também busca desenvolver o Sistema de Gestão 
Ambiental dos seus Fornecedores Receptores, com base no questionário de 
avaliação ambiental (Anexo 01). Este questionário também é mandatório para a 
homologação, sendo que a nota mínima a ser considerada é 50 pontos. Para 
questionários que fiquem abaixo desta pontuação, será exigido um Plano de Ação 
para alcançar a pontuação mínima estabelecida. O objetivo é buscar a conformidade 
com os requisitos da ISO 14001. Caso o Fornecedor tenha seu Sistema de Gestão 
Ambiental certificado na ISO 14001, ele é considerado Homologado. 

Além destes Requisitos, a Hassmann ainda pode solicitar ao Fornecedor 
cópias de outros documentos pertinentes a atividade e ao tipo de resíduo que irá 
enviar para o Fornecedor. 

 

2.3.2 - Visitas nos Fornecedores Receptores 

A realização de uma Visita Técnica é outro requisito mandatório para a 
homologação dos Fornecedores Receptores de Resíduos Classe I. Nesta visita, 
serão verificados os atendimentos aos itens descritos em suas respectivas Licenças 
de Operação, onde após é gerado um relatório da visita, sendo que o grau de 
conformidade a ser considerado será de no mínimo 80% de itens atendidos do total 
de sua Licença de Operação. Para os relatórios que fiquem abaixo deste percentual, 
será exigido um Plano de Ação para alcançar a pontuação mínima estabelecida. 

 No mínimo com um mês de antecedência da data planejada para realização 
da Visita, o encarregado pelo controle dos Fornecedores Receptores deve 
comunicar o fornecedor para agendar a data adequada. 

A Visita de homologação pode ser realizada por auditores qualificados da 
Hassmann, ou por pessoa de empresa terceirizada que presta serviços de 
Consultoria Ambiental para a Metalúrgica Hassmann.  

Nota: no caso em que o Fornecedor Receptor de Resíduos Classe I 
(embalagens vazias de óleo e de produtos químicos), se enquadre na sistemática da 
logística reversa, a homologação e manutenção dos envolvidos se dará somente 
através do questionário de Autoavaliação Ambiental, dispensando a realização da 
visita técnica.  
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2.3.3 - Manutenção da Homologação de Fornecedores Receptores 

Com a finalidade de garantir a manutenção dos Fornecedores Receptores, a 
validade dos documentos fornecidos será monitorada, por exemplo, prazo de 
validade Licença de Operação (LO). Além disso, os Fornecedores Receptores de 
Resíduos Classe I estarão sujeitos à visitas técnicas, conforme a sistemática 
descrita no item 2.3.2 deste Manual. Estas visitas deverão ocorrer a cada 2 anos, 
prazo este que poderá ser estendido, em atendimento de, pelo menos, uma Visita 
Técnica realizada no período de vigência de cada LO. 

Nota: dependendo da situação encontrada no Fornecedor Receptor de 
Resíduos Classe I, a próxima Visita Técnica poderá ser antecipada, todavia, neste 
caso o fornecedor será previamente informado. 

 

2.4 - FORNECEDORES PRESTADORES DE SERVIÇOS 

Fornecedores Prestadores de Serviços são considerados aqueles que 
prestam algum tipo de serviço para a empresa. A Metalúrgica Hassmann S.A. 
considera como Fornecedores Prestadores de Serviços aqueles que prestam 
qualquer tipo de serviços, não relacionados ao produto, sendo eles: 

 Transportadoras; 
 Serviços Calibração; 
 Seleção ou Retrabalho; 
 Serviços Internos (Manutenção, Reformas, Pinturas, Elétricos etc.). 

 

2.4.1 - Homologação de Fornecedores Prestadores de Serviço 

Por se tratar de um grupo específico de fornecedores, os Fornecedores 
Prestadores de Serviço possuem requisitos particulares para a sua Homologação, 
dependendo do serviço fornecido para a Metalúrgica Hassmann S.A. 

 

2.4.1.1 - Transportadoras 

Para ocorrer a Homologação de uma Transportadora, a Metalúrgica 
Hassmann solicita o envio de cópia do Alvará de Funcionamento. Dependendo do 
tipo de produto que será transportado, conforme legislação vigente, poderá ser 
solicitado a Licença de Operação da Transportadora, incluindo o Relatório de Placas 
dos veículos autorizados para a realização do transporte. No caso de transporte de 
produtos perigosos, a Transportadora deve ter as devidas licenças da FEPAM para 
tal atividade e atender as exigências da ABNT NBR 7500. 

É desejável que a transportadora possua seu sistema de Gestão da 
Qualidade certificado na ISO 9001. 

Quando os veículos da transportadora ingressarem no pátio da Metalúrgica 
Hassmann, antes da realização de carregamento ou descarga de produtos, eles 
devem passar por uma inspeção visual.  

Nesta inspeção visual, devem ser verificados os seguintes aspectos: 

 Estado da carroceria; 
 Estado do assoalho (sem furos ou rachaduras); 
 Estado dos pneus e sinaleiras; 



18 

 

 
 Exigir lonas adequadas (sem furos) para cobertura dos produtos; 
 Fixação dos produtos; 
 Emissão de fumaça; 
 Vazamento de óleo e/ou combustível. 

Caso o veículo não apresentar condições adequadas, deve ser negado o 
embarque/desembarque ou redigir um documento em que o motorista assume a 
responsabilidade de algum dano ao produto, e se necessário aplicar a medição do 
grau de enegrecimento da fumaça (Ringelmann). 

 

2.4.1.2 - Serviços de Calibração 

No caso de Fornecedores de Serviços de Calibração, para que o Fornecedor 
seja considerado Homologado, ele deve possuir a Certificação ISO/IEC 17025 ou 
equivalente (INMETRO/RBC/RBLE/REMESP/RMRS) ou ser afiliado a ANFAVEA e 
ter em seu escopo a qualificação para a realização do serviço para o qual está 
sendo contratado. 

Quando não houver Fornecedor com as qualificações exigidas acima, a 
Metalúrgica Hassmann S.A. pode atuar junto ao fabricante do equipamento ou 
conforme acordado com o Cliente. 

Notas:  

 No caso de serviços de calibração de instrumentos relacionados à NR13 
(Caldeiras e Vasos de Pressão), somente é exigido por parte do Fornecedor, que os 
instrumentos utilizados na calibração possuam certificação ISO/IEC 17025 ou 
equivalente (INMETRO / RBC / RBLE / REMESP / RMRS) válidos, e que os 
certificados / relatórios / ART’s sejam gerados e assinados por profissionais 
legalmente habilitados. 

 Caso se tratar de serviço interno, ver requisitos adicionais no item 2.4.1.4. 

 

2.4.1.3 - Serviços de Seleção ou Retrabalho 

Quando houver a necessidade da realização de Serviços de Seleção ou 
Retrabalho em Terceiros (na planta do cliente), a Homologação do Fornecedor por 
parte da Metalúrgica Hassmann ocorre de acordo com a pré-homologação por parte 
do cliente. 

Costumeiramente o cliente já possui uma Lista de Fornecedores 
Homologados para a prestação deste tipo de serviço. Desta forma, a Homologação 
é estendida pela Hassmann, não sendo necessária a Homologação direta do 
Fornecedor. 

Nota: Caso se tratar de serviço interno, ver requisitos adicionais no item 
2.4.1.4 

 

2.4.1.4 - Serviços Internos 

Para a Homologação dos Fornecedores de Serviços Internos (Manutenção, 
Reformas, Pinturas, Elétricos etc.), a Hassmann solicita a apresentação de, no 
mínimo, o Alvará de Funcionamento da empresa, além dos documentos pertinentes  
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à segurança e legislação trabalhista, relacionadas as pessoas e as atividades que 
serão realizadas nas dependências da Hassmann. 

Os documentos necessários, pertinentes à segurança e legislação trabalhista, 
estão listados na “Carta de Requisitos Legais Exigidos para Execução de Atividades 
Terceirizadas”, que poderá ser disponibilizada pelo SESMT, através do e-mail 
sesmt@hassmann.com.br. Para aprovação do serviço, é necessário o envio destes 
documentos, de forma antecipada, para este mesmo endereço eletrônico. Obs.: 
dependendo do serviço a ser realizado, poderão ser solicitados outros documentos 
pertinentes à atividade. 

Antes de iniciar os trabalhos nas dependências da Metalúrgica Hassmann, os 
documentos fornecidos são analisados pelo SESMT e, caso aprovados, os 
funcionários designados para o serviço ainda deverão passar por um “Treinamento 
de Integração”, no qual serão passadas noções sobre os procedimentos adotados 
pela Hassmann relacionadas à Qualidade, Meio Ambiente e Segurança do Trabalho. 

 

3.0 - Requisitos Gerais 

 

3.1 - Sustentabilidade e Responsabilidade 

 Com o objetivo de atender ao disposto em sua Política Ambiental a 
Metalúrgica Hassmann S.A considera de fundamental importância a escolha de 
fornecedores que desenvolvam práticas sustentáveis em seus processos produtivos. 
Para tanto, estabelece como condicionantes para contratação, a observância, por 
parte do fornecedor, da legislação ambiental vigente como, por exemplo, a não 
aquisição de materiais extraídos de forma ilegal da natureza; a regularidade junto 
aos órgãos ambientais e a existência de uma política ambiental.  

 Além dos aspectos ambientais a Metalúrgica Hassmann S.A. cobra de seus 
fornecedores o atendimento aos Requisitos Legais pertinentes aos direitos 
humanos, estabelecendo como pressuposto para contratação que o fornecedor não 
pratique atos relacionados ao trabalho escravo ou ilegal, ou ainda de exploração de 
menores.  

 O Código de Conduta Ética da Metalúrgica Hassmann (página 04 deste 
Manual) define a forma de postura, que também deve ser atendida pelos 
fornecedores e subfornecedores da Hassmann. 

 

 

3.2 - Atendimento aos Requisitos Regulamentares 

É exigido dos Fornecedores Diretos, Indiretos, Receptores e Prestadores de 
Serviços, o atendimento aos requisitos regulamentares, referentes aos produtos 
fornecidos, coletados ou recebidos. Como um mínimo, a Hassmann exige o 
fornecimento da Licença Ambiental de Operação (quando aplicável), sempre 
atualizada. Também pode exigir, se aplicável, o atendimento a outros requisitos 
regulamentares, de acordo com o tipo de produto fornecido ou recebido. O não 
atendimento a algum dos requisitos impede a qualificação do fornecedor.  

 



20 

 

3.3 - Confidencialidade da Informação 

O fornecedor não deve revelar a terceiros não envolvidos diretamente no 
projeto, produção ou inspeção dos produtos fornecidos à Metalúrgica Hassmann 
S.A., qualquer informação ou documento que tenha sido disponibilizado pela 
Hassmann para o cumprimento do fornecimento e/ou desenvolvimento de produto, a 
não ser que haja autorização formal de representante da Hassmann. 

Todos os desenhos, especificações, modelos, amostras, dados e quaisquer 
outras informações fornecidas pela Hassmann ao fornecedor e todos os direitos 
patrimoniais e autorais sobre os mesmos são de propriedade exclusiva da 
Metalúrgica Hassmann S.A. ou de seus clientes, sendo a sua divulgação ou 
utilização para outros fins, contrários ao desenvolvimento, produção e inspeção do 
produto estarão sujeitas às penalidades previstas em lei. 

 

3.4 - Notas Fiscais e Certificados de Qualidade  

Os fornecedores deverão enviar os arquivos XML automaticamente, 
referentes às notas fiscais eletrônicas emitidas para a Metalúrgica Hassmann, ao 
seguinte endereço: recebimento_nfe@hassmann. com.br. 

Somado a essa condição, é fundamental que todos os fornecedores, além de 
citarem o número das ordens de compra nas observações ou nas descrições dos 
produtos, passem a preencher o campo logístico (tags) conforme já previsto no 
manual da Sefaz. 

Todos os lotes de material entregues devem vir acompanhados do Certificado 
de Qualidade, onde devem constar, no mínimo, as características dimensionais 
consideradas importantes / críticas, resultados de ensaios físicos / metalográficos e 
composição química do material ou quando especificado de outra forma pela 
Metalúrgica Hassmann S.A.  

No Certificado de Qualidade também deve constar o código e descrição da 
peça e o número da nota fiscal correspondente ao produto entregue. Os Certificados 
de Qualidade devem ser enviados em anexo a Nota Fiscal, ou preferencialmente, 
em meio eletrônico (.pdf) por e-mail, para endereço certificados@hassmann.com.br. 
A nomenclatura do certificado deve seguir a seguinte regra: Fornecedor - Nota Fiscal 
- Código do Produto. Ex.: Hassmann - NFe xxxxx - xxxxxxx 

Materiais entregues sem este certificado serão considerados suspeitos e 
sujeitos à devolução. 

 

3.5 - Alteração de Processo e/ou Produto 

Caso necessário, conforme requisito 3.1 (Notificação ao Cliente) disposto no 
Manual do Processo de Aprovação de Peças de Produção (PPAP) na 4° edição, a 
solicitação de alteração de produto e/ou processo deve ser feita a partir de 
formulário próprio ou formulário Hassmann e encaminhado a Metalúrgica Hassmann 
com antecedência de 6 semanas da data planejada de alteração. 

As alterações somente poderão ser implementadas após aprovação da 
Solicitação de Alteração pela Hassmann, assim como, o produto poderá ser enviado 
após aprovação do PAPP. 
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3.6 - Tratativas de Não Conformidades 

Na ocorrência de uma não conformidade, a mesma deve ser tratada utilizando 
métodos disciplinados (MASP, Ishikawa, 8D, 5 Porquês) para a tratativa da mesma. 

Dependendo da gravidade do problema, assim como, do requisito específico 
do cliente da Hassmann, o qual foi afetado, pode ser solicitada uma tratativa mais 
detalhada do problema, contemplando por exemplo, causa da não detecção e causa 
raiz sistêmica e suas respectivas ações para correção e verificação da eficácia. 

A disposição / contenção deve ser implementada em um prazo de 24 horas, 
assim como, as ações corretivas devem ser definidas em 15 dias e devem ser 
implementadas no menor prazo possível, tendo-se como referência 90 dias. 

Para a verificação da eficácia, esta deve ser realizada quando já se possui 
dados suficientes para concluir a efetividade das ações tomadas. Na prática, o 
tempo necessário depende do caso em específico, todavia, como referência tem-se 
180 dias.  

 

3.7 - Recuperação de Custos de Não Qualidade e Atrasos de Entrega 

 No mercado atual, principalmente no setor automotivo, os clientes cobram dos 
fornecedores a qualidade total, o zero-defeito e a entrega pontual dos produtos. 
Nesta premissa, todos os custos relacionados à Não-Conformidades nos produtos 
fornecidos, ou atrasos nas entregas programadas, são repassados aos 
Fornecedores. 

 Seguindo esta mesma prática, sendo comprovado que a falha no produto 
fornecido ocorreu no processo de seu Fornecedor, a Hassmann também repassa 
aos seus Fornecedores os custos relacionados ao fornecimento de produtos não 
conformes. 

 Estes custos podem ser relacionados à processos de seleção, retrabalho ou 
sucateamento do material defeituoso, custos relacionados ao frete da mercadoria, 
quando este for por conta da Hassmann e também todo e qualquer custo que for 
repassado pelo cliente final do produto. 
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Anexo 01 - Questionário de Autoavaliação Ambiental do Fornecedor 
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Anexo 02 - Lista de Verificação - Auditoria de Processo em Fornecedores  
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